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PORTARIA N° 1452/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE

DOENÇA A SERVIDORA KAMILA FERNANDA

COELHO DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°.

0 atestado Médico;

a) 835/2006;

b)

RESOLVE;

I - Conceder, a partir de 18 de agosto de 2024 a 19 de agosto de
2024, 02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA, à Servidora

KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula
de Identidade RG 10.068.107-2 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.078.681.379-24,

residente e domiciliada na cidade e Comarca de Pérola, Estado do Paraná, servidora Pública

Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM.
nomeada através da Portaria n°. 981/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto
de 2024.

Registre-se,

Publique-se, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
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de gás de cozinha P13 e P45, uma vez que os produtos serão
destinados a suprir as necessidades das Secretarias e Departamentos
municipais, em especial Saúde, Educação, Assistência Social e
Administração, tendo sido declarada vencedora a empresa abaixo
especificada, nos termos da ata anexada no referido processo:

Municipal, aprovada em Concurso Público, no cargo de AGENTE
DE ENDEMIAS. nomeada através da Portaria n°. 111/2012 de 27 de

fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de
2024.

Valor Tolnl RSFORNECEDOR

RS113.9SQ.Q0IPORA COMERCIO DE GAS LTDA
Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se. Art. 2®. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogada as disposições em contrário.

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LVIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporã-PR, 23 de Agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES
Prefeito

Publicado por:
Isabele Salata Alves

Código Identiflcador:ECFD7330

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:ABA90A03

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1451/2024

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1450/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA
FERNANDES. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

0 disposto no Art. 34 da Lei n°. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:RESOLVE:

I - Conceder, no dia 16 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 006.812.836-80, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de PROFESSOR,
nomeada através da Portaria n°. 067/2012 2°. (segundo) padrão, lotada
na Secretaria de Educação e Cultura.

I - Conceder, a partir de 13 de agosto de 2024 a 14 de agosto de 2024,
02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA
a Servidora PATRÍCIA FERNANDES, brasileira, divorciada,
portadora da Cédula de Identidade RG n° 8.980.080-3 - SSP/PR, e
inscrita no CPF/MF sob n° 006.812.836-80, residente e domiciliada

nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública
Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de
PROFESSOR, nomeada através da Portaria n®. 067/2012 2®.

(segundo) padrão, lotada na Secretaria de Educação e Cultura

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 16 de agosto de
2024.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 13 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:33I53EC3
Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Idcntiflcador:DF06FFAl
GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1452/2024GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
DECRETO N°. 141/2024

CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA À SERVIDORA KAMILA FERNANDA
COELHO DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS

Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao
Pregão Eletrônico n° 042/2024. PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

O Prefeito Municipal de Iporã-PR, no uso de suas atribuições
legais,
RESOLVE:

Art. I®. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e
Equipe de Apoio sobre proposta apresentada no Pregão Eletrônico n°
042/2024, objetivando a Contratação de empresa para o fornecimento

a) o disposto no Art. 34, § 4° da Lei n°. 835/2006;
b) 0 atestado Médico;
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CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DERESOLVE:
DOENÇA A SERVIDORA SILVANA SIQUEIRA
GIROLLA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCl^I - Conceder, a partir de 18 de agosto de 2024 a 19 de agosto de 2024,

02 (dois) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA.
à Servidora KAMILA FERNANDA COELHO DE OLIVEIRA.

brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°
10.068.107-2 ■ SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.078.681.379-24,
residente e domiciliada na cidade e Comarca de Pérola, Estado do

Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de TÉCNICA DE ENFERMAGEM, nomeada através
da Portaria n°. 981/2023 de 22 de maio de 2023, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

o disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;
o atestado Médico;

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 20 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

SILVANA SIQUEIRA GIROLLA, brasileira, casada, portadora da
Cédula de Identidade RG n° 9.141.556-9 - SSP/PR,  e inscrita no
CPF/MF sob n® 049.337.139-79, residente e domiciliada nesta cidade
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público para o cargo de AGENTE
COMUNITÁRIO DE SAÚDE, nomeada através da Portaria n®.

103/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 18 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de agosto de
2024.Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:00C708D0 Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N® 1453/2024

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.
CONCEDE AFASTAMENTO PQR MOTIVO DE

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

DOENÇA A SERVIDORA GISELE CRISTINA
GOTARDI DIAS DA SILVA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. Publicado por:

Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:E753441ASÉRGIO LUIZ BORGES- Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 1455/20240 disposto no An. 34, § 4°da Lei n°. 835/2006;

0 atestado Médico;
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE
DOENÇA A SERVIDORA PATRÍCIA DA SILVA
EZEOUIEL. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RESOLVE:

I - Conceder, a partir de 21 de agosto de 2024 a 23 de agosto 2024, 03
(três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a
Servidora GISELE CRISTINA GOTARDI DIAS DA SILVA.

brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n®
8.563.130-6 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n® 008.379.939-70,

residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do
Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público,
para o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria n°.
117/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada na Secretaria de
Assistência à Saúde.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

0 disposto no Art. 34 da Lei n®. 835/2006;
0 atestado Médico

RESOLVE:

I - Conceder, no dia 20 de agosto de 2024, 01 (um) dia de
AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora

PATRÍCIA DA SILVA EZEOUIEL, brasileira, separada, portadora
da Cédula de Identidade RG n® 52579-8 - SSP/MS, e inscrita no

CPF/MF sob n° 600.435.631-04, residente e domiciliada nesta cidade

e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal,
aprovada em Concurso Público, para o cargo de ENFERMEIRA,
nomeada através da Portaria n®. 212/2012 de 30 de março de 2012,
lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 21 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

II - Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de agosto de
2024.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Publicado por:
Rosane Silva Dos Santos

Código Identificador:65686812

Iporâ-(PR), 23 de agosto de 2024.

SÉRGIO LUIZ BORGES

Prefeito Municipal

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 1454/2024

134www.diariomunicipal.com.br/amn


